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Decisão nº 1614364 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

 
Considerando que no SEI nº 0009741-44.2021.6.05.8000, a Secretaria Judiciária Eleitoral Remota do 1º
Grau de Jurisdição relata situações em que se encontram vários cartórios eleitorais no Estado e diz que a
132ª Zona (Conceição de Coité) está alojada em casa antiga e precária;
Considerando que, no processo digital acima citado, não há observações quanto ao Cartório da 205ª Zona
Eleitoral, de Luís Eduardo Magalhães;
Considerando constar que os servidores da 120 ª Zona (Valente) solicitam sair do fórum estadual e que já
há o SEI n.º 0052990-50-2018.6.05.8000, bem adiantado,  para locação de imóvel, existindo inclusive nos
autos Declaração de Compromisso e Aceitação de realização de serviços no imóvel exigidos por este
Regional;
Defino Conceição do Coité como o município onde deva recair eventual contratação objeto do projeto
piloto de que tratam estes Autos.
À SGA para realizar diligências sugeridas pela ASJUR e negociar o preço de locação junto ao Proponente.
  
 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 27/04/2021, às
17:38, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1614364 e o código CRC EEC22B5B.
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